
~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
- DO ESTADO DE SANTA CATAR! NA 

PROJETO DE LEI PL/03757/2021 

GABINETE DO DEPUTADO 
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Denomina Escola Estadual Professora Dalva Raupp de 
Souza no município de Balneário Gaivota. 

Art. 1 º. Fica denominada Escola Estadual Professora 
Dalva Raupp de Souza, localizada no Centro do município de Balneário 
Gaivota. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 

,./ 

Deputado Felipe Estevão 

~o Expediente da Mesa 
Em J.0 I OV I ;JJ 
Deputado Ricardo Alba 

1 o Secretário 
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~ ASSEMBLEIA LEGlSLATfVA 
- DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO DEPUTADO 
FELIPE ESTEVÀO 

JUSTIFICATIVA 

Sobre um pouco da trajetória da Professora Dalva 
Raupp de Souza, Antonio Serafim Pereira e Vivian de Almeida Pereira, 
mencionam que ela passou parte de sua vida profissional na região do 
Balneário Gaivota, hoje município do sul de Santa Catarina. 

A partir das vivências na comunidade se inspirou a 
escrever sua história em prol da Educação. Representou os ideais do espaço 
educativo, deu significado e foi significante no cenário educacional. 

Ainda, de acordo com a sua biografia, Dalva Raupp de 
Souza nasceu em 1947 e faleceu em 2003. Foi uma educadora brasileira, de 
importante relevância na história da educação catarinense, sendo a primeira 
professora das escolas multisseriais do distrito da Praia da Gaivota (hoje 
Balneário Gaivota) e que pertencia ao município de Sombrio. 

Filha de João Raupp e Maria Valentina Raupp, nasceu 
em 03.11.1947. Casou-se com Hélio Silveira de Souza, com que teve duas 
filhas. 

Profissionalmente, formou-se no Curso Normal 
Regional no mês de dezembro de 1964, estando habilitada a ser regente de 
ensino primário em escolas rurais, há época, chamas denominadas isoladas. 

Iniciou suas atividades no ano de 1966, na Escola 
Isolada de Pontão em Sombrio, trabalhando de 1 ª a 4ª séries, com carga 
horária de 40 horas. 

Em fevereiro de 1967, iniciou o ano letivo na Escola 
Isolada "Fazendo dos Vicos", no município de Anita Garibaldi, sendo 
transferida em junho do mesmo ano para a escola onde começou e docência, 
ali permanecendo até o final da sua carreira. 

Durante muito tempo, para conseguir lecionar, Dalva 
percorria o caminho até a escola, de carroça, indo pela manhã e retornando 
somente ao final do expediente, ou seja, à noite. 

Ofereceu-se de corpo e alma, bem como proporcionou 
a transformação na relação da escola com a comunidade. Diante de sua 
história e contribuição para educação e sociedade como um todo, seu nome 
surge como sendo representação de uma sociedade que venha a refletir sua 
complexidade histórica e identitária, através da participação social e do desejo 
da comunidade em reescrever a história da sua escola a partir de uma figura 
da qual possam se orgulhar. 

Assim, diante de todo o exposto e comungando com 
todas as informações e dados da vida da professora Dalva, entendo que a 
escola pode adotar como patronesse a professora supracitada, prestando 
assim, homenagem e reconhecimento póstumo à memória de quem teve uma 
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o ry-~ v RU ICA "?y 
vida dedicada à educação, bem como a quem ressaltou o valor da vida e 
abundância e distribuiu seus conhecimentos com quem deles precisava. "" · · 

Com base nessas razões, fundamentamos e 
apresentamos este Projeto de Lei e solicitamos aos nobres pares que 
deliberem pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

// ., 11 / 

#
/, _,,...-· 

.-----~- 
/ 

/ I 

,/ 

Deputado Felipe Estevão 
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DALVA RAUPP DE SOUZA 

BIOGRAFIA 

DALVA RAUPP DE SOUZA (1947-2003) foi uma educadora 
brasileira, de importante relevância na história da 
educação catarínense. Primeira professora das escolas 
multisseriadas do distrito de Praia da Gaivota (hoje 

Balneário Gaivota - conforme Lei nº 10.054/1995- SC),. município de Sombrio. 
Lecionou, educou e resgatou o cenário educativo na comunidade onde viveu e 
trabalhou por mais de 30 anos. 

Vida Pessoal 
Filha de João Rodolfo Raupp e Maria Valentina Raupp, nasceu aos 02 de 
novembro de 1947. Casou-se aos 21 anos (1968) com Hélio Silveira de Souza, 
com quem teve duas filhas e viveu 35 anos. Neste mesmo tempo residiram no 
Bairro São Luiz, na cidade mencionada. 

Carreira 
Formou-se no Curso Normal Regional em dezembro de 19641 estando habilitada 
a ser regente de ensino primário em escolas rurais (na época denominadas 
isoladas) .. 
Iniciou suas atividades no ano de 1966, na Escola Isolada de Pontão em Sombrio 
SC, trabalhando de 1 ª a 4ª séries, com carga horária de 40 horas. 
Em fevereiro de 1967 iniciou o ano letivo na Escola Isolada "Fazendo dos Vicos", 
no município de Anita Garibaldi-SC,. sendo transferida em junho do mesmo ano 
para a escola onde começou a docência, ali permanecendo até o final de sua 
carr ira. 
Durante muito tempo, para conseguir lecionar, Dalva percorria o caminho até a 
escola de carroça, indo pela manhã •e retornando somente a noite. 

Homenagem 
Diante de sua contribuição ao panorama educacional cetarinense, bem como, 
para a formação e o desenvolvimento dos alunos os quais ensinou, 
proporcionando a eles experiências que vão além do âmbito, intetectual, a 
personalidade Dalva Raupp de Souza emerge como referência para se preservar a 
história e homenagear aqueles que contribuíram de forma positiva para a 
educação, sendo seu nome sugerido por ex-alunos pra renorninar a escola a qual 
a professora se dedicou durante toda sua vida. 
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~MIA N tDUCAÇAO 

COEUI~ICAÇÃO DE ssnvrço N2 ~ q i /s -:;E/DA 

O :DIR~TOR D::; Ali,iil',ISTRAÇÃO da 3ec:retaria 
da d~ação, no uso de suas 3tribuições legais e tendo em vista 

o que consta do Pr-oc e aso n2 41938/S:!3t comuní.ca que a senhora 

D LVA RAUPP DE SOUJA (matriculr1 119 50089), ocupante do caz-go de 

Professor de Gíclo sico I, ,acrão .~-7, lotntla nn ~scola 

lada ~rai0 a ~ivot~, 03.22.073, nunicipio de Sombrio, a 

Iso 

nar . - 
tir desta da.ta ter: direito u s-oz~r Licença Preoio, e.m período~ 
tcgral, ~os ter:nos do artieo 124, da Lei n2 5205, de 23.11.75, 

correo,ondente AO ~ecenio de 16 de _ev0reiro de 1966 a 16 de 

Florian6polis, en l '4 -O '3 - P 0 },k 

11 • GOVERHAA Ê ENCURTAR DISTANCIAS 
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-------=- -"Yi'--- ~ r:::,a~----~---~---------------. 
FUlaçâo: JO!OA RODOLFO RAUPP 

. . .. ·-•·= ·- _,. -- .. --·-·-··-·--, _...__, -~-·- .. Local, ~O!®P.IO - --.-- --~-·-···· --· .--- .. - .. 
Estado civu: .... ~~~~~·-··-··········· ... ····-···-··--~-···--·-·······-·- Nome Cônjuge: HE~IO SJ~LYEIP..A J)E SOUZA 

_...., ,.. __ ~ • .. • 1,. ' ..... ,. ... , .... _..,_,0&0441. ,o-~•✓♦-~ ·-· -•-- --~--'"-"•---•-•--· 

Data 12 Exercício ll&. \1ida:_.~7LQJl§.t _ .---····-----··----···- Data de Nomeaçüo Cargo Etetiyo:JJLQ.ri.9.1_ ~,m•u~--· .. •• ~~······,··~--"--~ 1 

Identidade: 3?.~.~-?..~9._ ·-··-···- ,Emlti<lu. em:-s3/.Q~?L71~-··--·---·--···-·-·--··UF:_ ~E. .. ~--- Car, Mcc. ou Prot :_if:~.Q.~-~f~L _ 
Tt tulo: .:~~~:}.~~.?.:.~.66 _ Zona ?~2 ,, Secção: .. ~~~·····----,·- .. ··-- C PF: ~,-··-·-··- .. ·--··-······~·- ,._, - PAS l~P: _~?O 3 f'?,_72 65 ~·--- .. ·~-- 
CAP.GO OU FJJ1CÃQ-:orofeo~ora. !UVEir-Prof,.r·i- MAG-Sf'r-05-J,.V.:.. Di3c-J.1'. a /ffJ .série C.::Iorário.-40 h. 

Por.'nQ 

Porton2 

l?ort.ng ·~ 
dQ8 ViCO.;,, 

o-.- ·cio 

Início 17/0J/66-Em su.õstituiçãp na. E.1. ,de Pontão,, !il.W1ic_ipio de 801:fürio. 
1'5/0 66 ,té 

Certà.io ,n2171-fü:ig~nto. de 

trito e Munic. de 

?ort~nº ilocreto 1:i.ºJ..14$ dê 07/0 

no 15/12/66.Er.n ,s~bstitui ão !l· .!. de PoD'tão., e. oe Sombrio. 

a;ino P.rirnó.r.io com inÍvio 17/0.2/67 lotd.da na E-.·:r,.·.Fp.t:enda 
ita Ca:,ribo.l<Jt,. 
7 .Roeontc de Ensil1.o ?.ri.?ári o aa E/I;'do Fazenda doo Vicon·,Df,str,ito 

· b:1lcli, :para. a. ,"E~I ... de Pont~o _ ,r.:unic.• do Sombrio. 
Port.N2 2.47,5-Regonto dc.Ens1_no Primário ·l)a.·-'~.Ifde Porrtão, resolvo .remover ,por•pcrr.ru~a_para :i E.·r.E2., 
dual San.~ de At-ei.a., Fi:unio. d-0 Sombrio! 
Port.1~º0 37J,Re~ente de Ensino .Primário resol remover Da.lv-n Ra.upp de Sou.za. ,1.ota na E.'l ;1de s:mga 
D"Areia município de Sot:1brio de 28/11/75 par~o. ·:E.Ild~ Pr::iía da G~ivcta, muní,e , de .Sombrio. 
Comum.e; de Serviço J!º997\ lolio.ua na Ec' I, .Praia· âa, G.jivota. , nuní,o , de Sombrio 

•· . 
tem diraito ti UOZ?-I' liccnça. .. ,Pramio, em ,Per_íodo 1ntagral nos ter.no=., d.g artigol24,,, 
ll/7:i, corJ:ospondérrte ti.-o decênio o.e 16 ,ele Fevereiro do l9uG u 

Po~. N2-0omuni caçü., 
..t- · 1 .... ' 1 .1. <H3.C ora , .. ;1. vc 

e Serviço: n2-3.'f.t72,Tendo cm o ,aue Cl'.msta do 

partir denta: d~'ta 
tl)_i 1,25205 de 28/ 

t 1976~ 

ria E. J .t. de Pro.ia dn. Go.i vo ta.,~m l 
1/SE/' _;_, P!'.2: 
r,artir dristú. 

dir(~i to é\ sozar' lloan•;a· PrÔt'lio r·~igr> J.13 ·:ln 
.i,,\: • 

y.r2 6.184 
pendente r- .. o q1..,fnquênto de 17/0'>/76' fl. 17/11/31~ 

P/46412 de 9/10/90 DOn2 14046 l>ramov~ por T.S~/P.rof I SG 05-IV 

de 29/07/,86, cor~Ro;;~\ 
·~"'!"o ; §;· ?: 

\' çl t ~ 
. ,.,., 
~ll/3ra~o-0/ 
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ll - - 
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e1rae-.1::1tgaene · -- • · - ,- - · ·· 
, • - - ll•••1••••••••••1l••l •••t;fr~ ~'.'". r_ -••-'-.1.:.,;, .. .,_,._,T~ 

,8 ·. Psieologi,a e fedogogia ". "·' : __ : ,,_t. Sia.~---·· )"\'\J: 

9 Didditca e prd~ca do ~ino .. °" . . . . . . ., ·~-··•-:-·(0_ •• ;J.L.,,_ . .l ht '" t ... ~~ =~/ zr: ., ·: , . ··:--··-·-L I.E:····;··~'t'':•:Í. : ~ ,. ' '.'" ' , .. ' ·-· ········-·---·-· --< .f2..~-~ .. .,) 
12 Trabalhos tnlffl®ia e economiadom'-tico,-::...~~---·•,-. <.. ..... _1.9 .. 
18. Ãtividadel' econ6rn_icas da rtgilio ,' .,, . . ;. . • L_,_ . .f.1. aw~a:~~i;!e ::1°,a:W~.·~:·;:;~lan:·~ - 

~ Clfriàfica<!,o, ent· »uta do .. qual g<>Z(.lf'd de lodo,· os êUr~àtoa e pro JTO{l(J,ii,aa, · que a, ltii tlt<ldtia ií 
ot>lorga,n aos rti~ --~ ~o f)Nt1Ub•io nn tscola, ffirau (tacolaa iloladca), at1cn,,iv, 
de .matric:ular-ae. na prem~ira ~ 40 cmr,o NorffllJl, ~eeido, ao . •1lncto1 prtiJlataa 

•. 
~ 
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.

~ Bl!TADO llÍ. Ui!U'A <',,'TAI.IM" 

-~ SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 1'~ CULTURA 

CURSO NORfil BBGIONAL DA_~ ~, ~ . . 

N- •.••.• ~~--····· 
CERTIFICADO_DE CONCLUSÃO DO CURSE)' 

~ !. ... ~k~ dir,tor diate eu,,o. Normal 

': lablr. ~-~~.âiU&LJJLK~f-·~····· ... _, .~ "~- ~o..1~~-- .. ···-·--·: , R08Citl_Q......a .. .2,_._ dt ~-~-- .. ~-- .. ·-·* 
" 1,. ;:de · r; . · ~ · · . . · Q · e · ~ ~ ·· t ~ · . · • ·. . • ... . •• 
fil ... o..,_ ... O-.~-~---~---· ' .... _ .. l.r!.,.f.o.ML.h .... Jr?.~-.-······-~ .... ~ ... g~.-MAZ!Hh_l,ll " - t.\ n ·• . · r· ---- ·Tr -''7 , .... 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

1 

 

 

DILIGÊNCIA PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 375.7/2021 

 

Denomina Escola Estadual Professora Dalva 

Raupp de Souza no Município de Balneário 

Gaivota. 

 

Autoria: Deputado Felipe Estevão 

Relator: Deputado Fabiano da Luz.  

 

 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Deputado Felipe Estevão que pretende 

denominar Escola Estadual Professora Dalva Raupp de Souza no Município de Balneário 

Gaivota. 

A matéria foi lida no expediente da sessão plenária do dia 30 de setembro de 2021, e 

em seguida remetida a esta comissão onde fui designado relator nos termos regimentais.  

Ao analisar a matéria, constatei que o autor deixou de apresentar junto à proposta, a 

Certidão de Óbito da homenageada, e a Declaração, negativa ou positiva, de denominação 

anterior, exarada pelo órgão ou entidade responsável pelo bem a que se referir o projeto de lei, 

conforme exigência do art 3º da Lei Estadual n° 16.720, de 8 de outubro de 2015. 

 

Nesse sentido, o autor nos encaminhou a referida Certidão de Óbito, a qual anexamos 

aos autos neste momento. Ademais, nos foi relatada a dificuldade em se obter a Declaração, 

negativa ou positiva, de denominação anterior em nome da professora. Desse modo, julgo 

necessário consultar a Secretaria de Educação do Estado para que informe a existência ou não 

de denominação anterior em nome da Professora Dalva Raupp. 

 

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela DILIGÊNCIA do Projeto de Lei nº 

0375.7/2021 a Secretaria de Estado da Educação, por meio da Secretaria de Estado da Casa 

Civil.   

 

Sala de sessões  

 

Fabiano da Luz 

Deputado 

P
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&ffi rji REr{)t(tA t[(ilsL{l tvÂ

Coordenadoria de Expediente
Ofício no 002212022

Florianópolis, 16 de fevereiro de 2022

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0375.7 t2021,
que "Denomina Escola Estadual Professora Dalva Raupp de Souza no Município de
Balneário Gaivota", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

RECËBtpg
Egrg't,l

Os/\)
Coordenadora de Expediente

4"*^ zZ^^n'
MarlisezFúrtado Arruda Kamos BurgerGab

Dsta

J

1

2Fls c
ltt

ó

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br

GGrzozzRQX oor
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&ffi Dt RLrot{tÀ Ltüt$rÃn\íA

Florianópolis, 16 de fevereiro de 2022

Ofício GPS/DL/ 000612022

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe ba Casa Civil

Nesta

:, ;;iar'ÍÈh!áia Leg$slativa ${;
re*ç.rft**z"3"k*

..ffi-4@

r1*!-t*s?ffi nit5iB -93*?J ?&rÈ

It
I
t

!

I

a

$

t
i {$erêndtt de, Prnta+rrl'.' iir"; I

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0375.712021,

que "Denomina Escola Estadual Professora Dalva Raupp de Souza no Município de

Balneário Gaivota", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Aten nte,

De ALBA

rioP meiro Secretá

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br

GC/2o2zRovooí

.*-.'z-.

{ nnttn F; Ëôt'frftb'd r"*-s'
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C.
ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 234|CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 25 de março de2Q22

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário-Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DU000612022,
encaminho o Parecer no 324l2022lPGElNUAJ/SED/SC, da Secretaria de Estado da
Educação (SED), contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no Q375.712021, que
"Denomina Escola Estadual Professora Dalva Raupp de Souza no município de Balneário Gaivota".

Respeitosamente

lvan S. Thiago de Carualho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarin
Nesta

'PoÍiadâ no 038/2021 - DOE 2í.558
D€lêgâção de @mpotência

oF 2E4_PL_0375.7_2'l_SEo_€nc
sccx25t2022.

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rnd Síì Aì1 no 4 Âôô km 15 - Sann Grandc - Íìtrp nRn?2-ôôÍì - trlnrianÁnnlic - Sí1

no iente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Diretoria de Ensino

Oficio Ns237012022 Florianópolis/SC, 23 de fevereho de2022.

Senhora Procuradora,

Considerando os autos do Processo SCC 262512022, que solicita manifestação referente

ao Projeto de Lei n" 0375.712021, do Deputado Felipe Estevão, que Denomina Escola Estadual

Professora Dalva Raupp de Souza, no Município de Balneário Gaivota, informamos que

inexistem informações acerca de qual seria esta Unidade Escolar. Ou seja, as escolas existentes

no referido município já possuem denominação e, em contato com a Coordenadoria Regional de

Educação de Araranguá e o setor de Infraestrutura desta Secretaria, constatamos não haver

construção de nova unidade escolar em andamento por parte da Rede Estadual de Ensino de

Santa Cataina. Diante disso, necessitamos saber de forma objetiva qual seria a unidade escolar

a receber a denominação de Escola Estadual Professora Dalva Raupp de Souza.

Atenciosamente,

Maria Tereza Paulo Hermes Cobra
Diretora

À senhora

úr,r.q, EsrEvEs GUIMARÃES
Procuradora do Estado de Santa Catanna

lli: \rr.,;: r:

1

P
ág

in
a 

31
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

37
5.

7/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: LELí G492

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

,l MAR|A TEREZA PAULO HERMES COBRA (CPF: 871.XXX.129-XX) em 24102t2022 às 15:22:18
Emitido por: 'SGP-e", emitido em 10/09/2019 - 18:18:01 e válido até 1010912119 - 18:iB:01.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov . br/portal-externo/conferencia-
documento/U0N D)QEwMDY4XzAwMDAyNil 1 )Ol2MiVfM ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-extemo e informe o processo SCC 0000262512022 e o código LEL1G492
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA GATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NÚcLEo DE ATENDIMENTo JURÍDrco Aos ÓneÃos SETORIAIS E
sEcctoNAts Do stsrEMA ADM|N|STRATIVO DE SERVTçOS .lUn[OrcOS
(NUAJ)

PARECER NO 32412022/PGE/NUAJ/SED/SC Lages, data da assinatura digital.

Referência: SCC 0000262512022

Assunto: Diligência em Projeto de Lei,

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civilde Santa Catarina (SCC)

lnteressado(a): Secretaria do Estado da Educação (SED)

EMENTA: Direito Administrativo. Resposta a diligência da
Assembleia Legislativa. Decreto Estadual no 2.382, de 2014.
lnstrução Normativa no 001/SCC-DIAL, de 2014.

RELATÓRIO

Trata-se do Ofício no 153/CC-DIAL-GEMAT, que solicita o exame e a emissão de
parecer respeito do Projeto de Lei no 0375.712021, que "Denomina Escola Estadual
Professora Dalva Raupp de Souza no município de Balneário Gaivota", oriundo da
Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina (ALESC).

A Diretoria de Ensino (DIEN) apresentou manifestação por meio do Ofício no
237012022, posta à fl.0012 dos autos.

Ato contínuo os autos vieram a esta Consultoria Jurídica.

É o essencial relato.

FUNDAMENTAçÃO

Preliminarmente, destaca-se que esta manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos. lsto porque, incumbe
a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial, no que
concerne ao controle de legalidade dos atos administrativos.

Portanto, o parecer jurídico deve evitar posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência e
oportunidade, podendo, porém, sobre estes emitir recomendações, enfatizando que o seu
acatamento fica a critério do gestor.

Dito isso, passa-sê à análise do caso.

Nos termos do art. 19o, incíso ll, do Decreto no 2.382, de 2014, compete aos
órgãos setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo instruir as diligências em
projetos de lei com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, elabbrado pela
consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e referendado

1

Rua Antôn io Luz, no 1 1 1 - ."fiâtlÊ':*ï:ffi..0225 - coiur(ôsed.sc.qov.br
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pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação, autarquia,
empresa pública ou sociedade de economia mista proponente, nos pedidos que
envolverem matéria jurídica.

Resta evidente, portanto, que compête a esta Consultoria Jurídica a elaboração
de parecer analítico, fundamentado e conclusivo acerca dos termos propostos no projleto
de lei, conforme previsto no art. 19, S 1o, ll, do Decreto referido.

Contudo, considerando a competência exclusiva da Procuradoria-Geral do
Estado para se manifestar sobre a constitucionalidade dos projetos de lei, conforme art.
50, inciso X, do Decreto Estadual no 724, de 18 de outubro de 2007, enquanto órgão
central do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos, esta manifestação se restringe
ao mérito da proposição.

A propósito, a manifestação da Diretoria de Ensino apresenta os seguintes
termos:

Diretoria de Ensino:Considerando os autos do processo SCC
262512022, que solicita manifestação referente ao projeto de Lei no
4375.712021, do Deputado Felipe Estevão, que Denomina Escola
Estadual Professora Dalva Raupp de Souza, no Município de Balneário
Gaivota, informamos que inexistem informações acerca de qual seria
esta Unidade Escolar. Ou seja, as escolas existentes no referido
município já possuem denominação er em contato com a Coordenadoria
Regional de Educação de Araranguá e o setor de lnfraestrutura desta
secretaria, constatamos não haver construção de nova unidade escolar
em andamento por parte da Rede Estadual de Ensino de Santa
catarina. Diante disso, necessitamos saber de forma objetiva qual seria
a unidade escolar a receber a denominação de Escola Estadual
Professora Dalva Raupp de Souza.

lsso posto, informa a Diretoria de Ensino que as escolas do município já
possuem denominação, além de que não há escolas da rede pública estadual de ensino
em construção na região, de modo que são solicitadas informações mais detalhadas
sobre a unidade escolar cuja denominação é objeto do presente projeto de lei.

coNcLUsÃo
Ante o exposto, opina-seí pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de

Assuntos Legislativos - DIAL - da Casa Civil do Estado de Santa Catarina, com a
maniÍestação do setor técnico desta secretaria de Estado da Educação.

É o parecer.

JULIA ESTEVES GUIMARÃES
Procuradora do Estado de Santa Catarina

(assinado eletronicamente)

1 A função do Advogado Público (ou assessor jurÍdico) quando atua em órgão jurídico dê consultoria da Administração é
de, quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico'jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por
embasamento legal, nâo podendo ser. alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurÍdico
razoável, construído em íatos reais e com o devido e necessário embasamento legat. gÉFt, Rc Otioszss-
55.2012.4.01.0000 / AM - 08/03/20í3 - DESEMBARGADORA FEDEML MONTCA SrrUerures;
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DESPACHO

Acolho a informação técnica de fl. 0012, quanto à necessidade de maiores
esclarecimentos acerca do objeto do Projeto de Lei no Q375.712021, bem como os termos
do PARECER No 324|2022IPGE/NUAJ/SED/SC, determinando, o encaminhamento dos
autos à Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL - da Casa Civil do Estado de Santa
Catarina.

Florianópolis, data da assinatura digital.

LUIZ FERNANDO CARDOSO
Secretário de Estado da Educação

Página 3 de 3 www.pLe.sc.oov.br
Rua Antônio Luz, no 111 - centro - Florianópolis/sc - (48) 3664.0225 - coiur@sed.sc.oov.br
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Emitido por: "sGP-e", emitido em 0810212021 - 14:01:49 e válido até 09102t2121 - 14.01:49.
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documento/U0ND)QEwM DY4XzAwMDAyNjllXzl2
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P
ág

in
a 

36
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

37
5.

7/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Wffi coM. DË coNs'il'flJiÇ^o

r

ir

DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL.10375.712021 para o Senhor Deputado Fabiano da Luz,
para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 29 de março de 2022

Alexa
Chefe na

iLr'r, LAüi í.i EARR IGA "VFRDË

l:,:.re l),:ulcr Jorge LLrz Forlle$. 310 | Centro

i:iíl{i:jú"i)iill i F krrinr:o1;oìís i S{)

i,1Ìi) :322r -25ütl
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 

 

 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0375.7/2021 

 
 
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0375.7/2021, de iniciativa do Deputado 

Felipe Estevão, com o objetivo de denominar “Escola Estadual Professora Dalva 

Raupp de Souza”, unidade escolar estadual localizada no Município de Balneário 

Gaivota.  

 

Após análise inicial do Projeto de Lei em questão, sob os aspectos 

de observância obrigatória por esta Comissão, em Reunião havida em 15 de 

fevereiro de 2022, restou aprovado Pedido de Diligência à Secretaria do Estado da 

Educação (SED), por intermédio da Secretaria de Estado da Casa Civil, a fim de 

obter informação sobre a existência de denominação anterior do bem público em 

referência. 

 

Com o retorno da diligência, verificou-se que a Diretoria de Ensino 

da SED (fl. 32) informou que as escolas estaduais existentes no Município de 

Balneário Gaivota já possuem denominação e que não há nova unidade em 

construção, que seria passível de denominação, vejamos: 

 

[...] informamos que inexistem informações acerca de qual seria esta 
Unidade Escolar. Ou seja, as escolas existentes no referido 
município já possuem denominação e, em contato com a 
Coordenadoria Regional de Educação de Araranguá e o setor de 
Infraestrutura desta Secretaria, constatamos não haver construção 
de nova unidade escolar em andamento por parte da Rede 
Estadual de Ensino de Santa Catarina. Diante disso, necessitamos 
saber de forma objetiva qual seria a unidade escolar a receber a 
denominação de Escola Estadual Professora Dalva Raupp de Souza. 
(grifei) 
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A esse respeito, em consulta ao Cadastro de Unidade Escolar1, no 

portal da SED, encontram-se, naquele Município, duas escolas da Rede Estadual de 

Ensino, localizadas nos bairros Lagoa de Fora e Itapuã, as quais já são 

denominadas. 

 

Assim, entendo necessário, que o Autor da proposição esclareça a 

este Colegiado, exatamente, à qual unidade escolar da rede estadual de ensino, que 

ainda não tenha nome, ele pretende a referida denominação. 

  

Ante o exposto, antes de exarar meu Relatório e Voto neste órgão 

fracionário, inicialmente, vislumbro, com amparo no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno deste Poder, a necessidade de suscitar DILIGÊNCIA INTERNA, 

com o fim de instar o Autor do Projeto de Lei nº 0375.7/2021 a promover o 

necessário esclarecimento quanto à denominação de bem público. 

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado Fabiano da Luz 
              Relator 

                                                 
1
 Disponível em: <http://serieweb.sed.sc.gov.br/cadueportal.aspx> 
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